Anexo 3 - Critérios desejáveis para identificação e seleção de agricultor colaborador para implantação e condução de URT – SISTEMA APPIA
2.1-Seguir sugestão da Associação/Cooperativa de Agricultores, identificando, dentre os indicados, qual o produtor e estabelecimento rural mais apropriado para o trabalho e confirmando com a diretoria a escolha;
2.2-Agricultor/a familiar dentro do perfil mini fundiário, fazendo parte do público prioritário (inclusão socioprodutiva);
2.3-Agricultor participante da Associação/Cooperativa de Produtores;
2.4-Produtor com CAF para ter acesso às políticas públicas;
2.5-Família escolhida residir na propriedade em área contígua à residência onde será instalada a URT – Unidade de Referência Tecnológica;
2.6-Agricultor aberto à adoção das tecnologias e gestão previstas no sistema;
2.7-Disponibilidade de mão-de-obra para implantar e conduzir o sistema de produção proposto;
2.8-Agricultor com perfil de agricultor-experimentador, com proatividade no aperfeiçoamento do sistema;
2.9-Produtor bem relacionado na comunidade, com facilidade de relacionamento interpessoal e participante das reuniões da comunidade;
2.10-Instalação de água e energia elétrica na propriedade (pré-requisito para instalação das tecnologias constituindo o sistema de produção previsto);
2.11-Fácil acesso à propriedade e permitir o acesso da ATER e parceiros, inclusive para realização de eventos de difusão das tecnologias);
2.12-Área já destocada e cultivada para favorecer a mecanização para implantação da horta e pomar (área já cultivada de aproximadamente 2.500 a 3.000 m²;
2.13-As criações diversas da propriedade precisam estar confinadas ou semiconfinadas.
